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Assunto: AdiantamentodeverbasaosprojectosapoiadospeloQREN

Destinatário: Ministério da Economia e Inovação

Ex.mo Sr.PresidentedaAssembleiada República

Duranteo anode 2008,no decorrerde umdosseushabituaisdebatesquinzenais,o Primeiro-Ministro
anuncioualgumasmedidasparafazerfaceaosproblemasdefaltadeliquidezdasempresas.Entreestas
medidasfoi dito que seriafacilitadoum adiantamentoaté 30%do financiamentoglobalcomunitário
prestadoaosprojectosapoiadosporfundoseuropeus.

Nãoobstantea generalidadeda regulamentaçãoexistentesobreo apoiofinanceirodascandidaturas
aprovadasemsededossucessivosquadroscomunitáriosde apoiopreverhá muitoestadisposição,a
verdadeé queesteanúnciodoPrimeiro-Ministroapareceucomocoisainovadoraquepoderiaalteraruma
mápráticaseguidapelageneralidadedaadministraçãodosfinanciamentoscomunitários.

Gerou-segrandeexpectativada partedospromotoresdeprojectoscandidatosaoOREN,designadamente

naáreadosapoiosa prestarà economianacional.Noentanto,nestecomoem casossemelhantes,parece
que o anúncionãoultrapassoua fasedapropagandae a verdadeé quehácadavez maiscandidatosque
vêem as respectivascandidaturasaprovadassem que lhes seja facultadoo acesso a este tipo de
adiantamento.

RecentescontactosmantidosemVianadoCasteloduranteumainiciativanacionallevadaa efeitopelo
GrupoParlamentardo PCPemtodosos distritosdo Continente,confirmaramestasituação.Há uma
enormedistânciaentreo quefoi anunciadopeloPrimeiro-Ministroe a realidadecomqueseconfrontam
microe pequenasempresase assuasestruturasassociativas,asquaistêmapresentadocandidaturasao
OREN,designadamentena área comercial,sem que tenhamtido qualquerensejode acedera
adiantamentosdascandidaturasentretantoaprovadas.

Estasituaçãonão é aceitável.Primeiroporquea concessãode adiantamentosestágenericamente
previstana regulamentação,depoisporquea suaefectivaconcretizaçãofoi anunciadacompompae
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circunstânciapeloChefedo Governo.Importa porissoverificaro queest+áa impedira concretização
destesadiantamentose corrigira situação.Nestecontexto,e ao abrigodasdisposiçõesregimentaise
constitucionaisem vigor,solicita-seao Governoque,por intermédiodo Ministérioda Economiae
Inovação,sejamrespondidasasseguintesperguntas: '

1. Porquerazãoé que o anúnciofeito pelo Primeiro-Ministrode criar umapráticanormalde
concederadiantamentosaté30%dosfinanciamentoscomunitáriosglobaisaosprojectoscom
apoiodosfundoseuropeusnãoestádefactoa sercumpridopeloGovernoe pelasdiferentes
unidadesdegestãodosprogramasvocacjonadosparaa áreadaeconomia?

2. Desdeo anúnciodo Primeiro-Ministro,qual foi afinalo volumefinanceirode candidaturas
apresentadasa programasespecificamentedestinadosàs PMES,aprovadassoba égidedo
MinistériodaEconomia,e qualfoiovolumedosadiantamentosconcedidos?

3. Porque razãoé que,concretamente,nascandidaturasaosfundoscomunitáriosapresentadaspor

empresasna área do comércioe serviços,e pela respectivaassociaçãoempresarial,no distrito
de Vianado Castelo,nãoforamidentificadoscasosem queestetipo de adiantamentostivessem
sidoconcretizados?

4. Nãoconsiderao Ministérioqueestaé umasituaçãoinaceitável,sejapelasdificuldadesadicionias
causadasàs microe pequenasempresas,sejapelomanifestoincumprimentodoscompromissos

anunciadospeloChefedo Governo?

Paláciode SãoBento,17de Marçode2009.
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